
PAUTA 

36ª SESSÃO ORDINÁRIA
01ª SESSÃO LEGISLATIVA
19ª LEGISLATURA
18 DE NOVEMBRO DE 2025 - 19 HORAS
 
1- Chamada dos Vereadores presentes na sessão.

1ª Parte - ORDEM DO DIA 

Executivo Municipal

1.Projeto de Lei

Projeto de Lei Complementar nº 16/2025 - Dá nova redação ao Artigo 2º em sua 
tabela e aos § 1º, § 2º, § 4º, § 5º, e ainda cria a letra “n”, da Lei Complementar nº 
151, de 24 de dezembro de 2009, com posteriores alterações (dispõe sobre a 
correção dos valores venais dos imóveis urbanos do Município e dá outras 
providências), conforme especifica
(Votação nominal, maioria absoluta para aprovação – Art. 46 do Regimento 
Interno)

Legislativo Municipal

1.Requerimento

Vilson Natal Caleffi
Requerimento nº 35/2025 - Requerimento de urgência ao Projeto de Lei 
Complementar 17/2025 
(Votação simbólica, maioria simples para aprovação – Art. 47 do Regimento 
Interno)

2ª Parte – EXPEDIENTE 

1.Votação da Ata da 35ª Sessão Ordinária realizada em 11 de novembro de 
2025
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Executivo Municipal

Projeto de Lei Complementar

Projeto de Lei Complementar nº 18/2025 - Da nova redação ao Art. 77, ao § 1º do 
artigo 164, aos artigos 176, 235, 245, 251, 255, ao Anexo II, tabelas II, III e suprimi a 
tabela IV, da Lei Complementar nº 399, de 16 de dezembro de 2024, que dispõe 
sobre o Código tributário do Município de Cordeirópolis e dá outras providências, 
com posterior alteração.

Projeto de Lei

Projeto de Lei nº 56/2025 - Dispõe sobre a concessão de subvenção mensal à 
entidade nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e Decreto 
Municipal nº 5.550, de 01 de março de 2017, e dá outras providências.

Projeto de Lei nº 57/2025 - Dispõe sobre a concessão de subvenção mensal à 
entidade nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e Decreto 
Municipal nº 5.550, de 01 de março de 2017, e dá outras providências.

Projeto de Lei nº 58/2025 - Dispõe sobre a concessão de subvenção mensal à 
entidade nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e Decreto 
Municipal nº 5.550, de 01 de março de 2017, e dá outras providências.

Projeto de Lei nº 59/2025 - Dispõe sobre a concessão de subvenção mensal à 
entidade nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e Decreto 
Municipal nº 5.550, de 01 de março de 2017, e dá outras providências.

Projeto de Lei nº 60/2025 - Dispõe sobre a concessão de subvenção mensal à 
entidade nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e Decreto 
Municipal nº 5.550, de 01 de março de 2017, e dá outras providências.

Projeto de Lei nº 61/2025 - Dispõe sobre a concessão de subvenção mensal à 
entidade nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e Decreto 
Municipal nº 5.550, de 01 de março de 2017, e dá outras providências.

Projeto de Lei nº 62/2025 - Dispõe sobre a concessão de subvenção mensal à 
entidade nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e Decreto 
Municipal nº 5.550, de 01 de março de 2017, e dá outras providências.

Projeto de Lei nº 63/2025 - Dispõe sobre a concessão de subvenção mensal à 
entidade nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e Decreto 
Municipal nº 5.550, de 01 de março de 2017, e dá outras providências.

Projeto de Lei nº 64/2025 - Derroga dispositivo da Lei Municipal n° 3.030 de 20 de 
janeiro de 2017, conforme especifica.
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Legislativo Municipal

1.Projeto de Lei

Valmir Sanches
Projeto de Lei nº 65/2025 - Altera dispositivos da Lei Ordinária nº 3.438/2025 que 
dispõe sobre as diretrizes e normas para a regularização onerosa de construções já 
edificadas em desconformidade à legislação urbanística do Município de 
Cordeirópolis/SP, e dá outras providências.

2.Indicações:

Cícero de Cassio da Silva Saraiva: (872/2025) A religação da iluminação pública 
no poste localizado na rua Ulisses Gardezani, em frente ao nº 1224a, do bairro 
Jardim Cordeiro; (873/2025) A realização de vistoria técnica em uma árvore 
localizada no bairro Jardim Cordeiro, nesta cidade; (877/2025) A instalação de 
alambrados de proteção na praça localizada no Jardim Lise (Praça Sisto Ferranti), 
entre a Rua Ângelo Zaros e a Avenida Aristeu Marcicano.

Diego Fabiano de Oliveira: (889/2025) Estude e implemente a criação do Fundo 
Municipal da Pessoa com Deficiência.

José Antonio Brás da Silva: (881/2025) Que sejam realizados serviços de limpeza, 
desobstrução e manutenção preventiva nos bueiros localizados em nossa cidade; 
(888/2025) Realização da poda das árvores localizadas na Rua Toledo Barros, via 
de grande circulação e área comercial do município.

Paulo Cesar Morais de Oliveira: (875/2025) Que promova a festa dos 
caminhoneiros; (880/2025) Limpeza de lixo na rua das Acácias bairro Jardim 
Eldorado.

Rozimar Rodrigues de Oliveira: (882/2023) Que seja realizado estudo e, posterior 
a construção de um pátio público destinado ao estacionamento de caminhões em 
nosso município.

Sidnei Gâmbaro: (878/2025) Solicito troca de lâmpada nos postes B1273 / B1274 / 
B1275 localizado na Rua Major Jose Levy Sobrinho - Vila Nova Brasília; 
(879/2025) Indico que seja realizada a colocação de defesa metálica (guard-rail) na 
Estrada Municipal João Peruchi, nas proximidades da Chácara do Abacateiro; 
(883/2025) Indico a instalação de uma lombada na Rua Luiz Ortolan, nas 
proximidades do nº 153, no bairro Cascalho.

Valmir Sanches: (874/2025) Que reforce a sinalização de solo, colocação de placas 
e construção de lombadas em determinados pontos, de ambos os lados, da Avenida 
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Aristeu Marcicano, iniciando na Rotatória do Jardim São José, terminando no início 
do Loteamento Ricardo Levy.

Vilson Natal Caleffi: (884/2025) Instalação de torneiras no bebedouro na Praça do 
Centro de Convivência do Idoso no Jardim Módulo; (885/2025) Limpeza e retirada 
de lixo e entulho em toda a extensão da Avenida Fazenda Ibicaba no Distrito 
Industrial 1; (886/2025) Corte de mato e limpeza dos terrenos do Bairro Dom; 
(887/2025) Manutenção na área de estacionamento em frente a Represa do Mirante 
no Bairro do Cascalho.

TRIBUNA LIVRE: 

Inscrito: Sr. Pedro Luiz Mascarin
Assunto:  Lei Complementar nº 275/2019 e Lei Complementar nº 341/2022

CORRESPONDÊNCIA RECEBIDA: Encaminhada aos gabinetes.

3ª Parte - EXPLICAÇÕES PESSOAIS.
 
Uso da palavra pelos Vereadores e Vereadoras, destinada à manifestação sobre 
atitudes pessoais, assumidas durante a sessão ou no exercício do mandato, pelo 
prazo de 15 minutos, incluindo os apartes (art. 185 - Regimento Interno).

Cordeirópolis, 18 de novembro de 2025.

Ver. Paulo Cesar Moraes de Oliveira
Presidente

• Próxima sessão Ordinária será realizada em 25 de novembro de 2025.
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Câmara Municipal de Cordeirópolis

Cordeirópolis, 19 de novembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Cordeirópolis. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: https://cordeiropolis9.siscam.com.br/Documentos/Validate?chave=50RK-E2R0-60RR-09R7, 
ou vá até o site https://cordeiropolis9.siscam.com.br/Documentos/Validate e utilize o código abaixo para verificar se 
este documento é válido:

Código para verificação: 50RK-E2R0-60RR-09R7
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